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TERMO Ofc RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
VI21/20l*-FHOTOrOI.O V 19*149*. l W1 M*, 15*5515, 1591SIS

AUTORIZO c RATIFICO j necessidade da presente dispensa de l ici tação, cujo
objeto é ;i AQUISIÇÃO DE K.ÍT DE VACINA A-F-E (ASMA E RIN1TE) TRA-
TAMENTO l M UNO TER Á P ICO FM FAVOR DO PACIENTt bDUARDO FF.LI-
Pb SANIOS HA l IS IA. bM RAZÃO DB DÇCISAO JUDICTAL NOS AUTOS - N"
(«00764-42 201 6.8 1 4 0201 -VARA DA INFÂNCIA t JUVENTUDE DISTRITO DE
ICOARACI. no Valor Global de RS-253,00 iduzcnios e cinquenta c três reais) junto
;i empresa CI . IMEP CLÍNICA DF, M E D I C I N A P R E V E N T I V A DO P A R Á , CNPJ n"
05.0«3. l42 ' fHH)l-X3, com amparo no parecer do Núcleo de Asscs<ori:i Jurídica e cm
obediência £os termoí do an. 24. IV. da Lei n" f.fifi6''9í e suas alterações posteriores.

Belém. 05 de jul l io de 2016.

SÉRGIO l)E AMORIM RGLE1RKDO
SciTCiiinu Munic ipa l de Saúde de Relètn - SI-SMA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" I22 '2I>16- PROTOCOLO N" 1.582.036/2016.

AU1ORI/O l; RATIHCO A NECESSIDADE DA PRESENTE DISPENSA
DE LICITAÇÃO. CUJO OBJliTO t: A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS NÃO
RESIDENCIAIS, LOCALIZADO A AV. MUNICIPALIDADE COM PRAÇA MA-
GALHÃES. S"N". B-MRRO REDUTO, BELÉVVPA. PARA DESTINAÇÃO E FUN-
CIONAMENTO DA SEDE IX) DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS
-DRM E A CENTRAL IMUNOmOLOGICOS-CMI-SLSMA-PMB, PELO PERÍ-
ODO DE 36 (TRINTA E SEISI MESES, NO VALOR GLOBAL DE RS-9-ÍS.600.UO
(NOVECENTOS F QUARENTA E OITO M i l , F. SEISCENTOS REAIS), JUNTO AO
LOCADOR I.U1S AUGUSTO TEIXEIRA CARRASCO, CPF.MF N" 002.776.W2-
00, COM AMPARO NO PARECER DO NÚCLEO DE ASSFSSORIA JURÍDICA E
HM OBEDIÊNCIA AOS 1'LRMOS DO ARI . 2-). X. DA LEI .N" ft.í>66")3 E SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

Belém PA. 05 d ..-julho de 2010.

SÉRGIO DK AMOR1M FICLE1HEDO
Secretário Mun ic ipa l d E Saúde de' Belérn - SESMA

CONTRATO N" 01 1/201.1 -PROTOCOLO N" 1.187.346.

TERMO DE ANULAÇÃO

O SccrctJno M u n i c i p a l de Saúde de Belém, no uso de suas atribuições legais, re-
solve A n u l a r u Contrato 11" 01 l • 201 3, decorreu Io d.i Dispensa de Licitação de Locarão
de Imóvel p.ira fins n .Io rcsiiivnciai». nos termos do artigo 59 da Lei 11° 8.666/WJÍ e
d.is Símiulft.-. .<•!{) c 473 do Supremo Tribunal Federal. Após análise do Processo Admi-
nistrativo n" 0539'20I2, v is lumbrou-se a presença de v í c i o s , devidamente apontados
no Pr.rccer Jurídico n" 595/201 (, - NSAJ/SESMA.

De acordo com o Princípio da Auio tu te la . a Adrninistracán Pública exerce
eonlrole .sobre us sjus próprios ulus. iL-ndo o podur-dever de anular os atus eivados
de ileg.ilidade.

A anulação oper.i cteiics C X - I U R C . corrigindo o ato desde o inicio, aswijjurando-sc à
lí)CdUÍria o dever de n:dem/ai 11 eanlrjto ale a presente dala. uonfurme parjirralb único
c!o artigo 59 da Lei n" 8.666' l W.

Diante do «posto. ANU! O o Contrato n" 01 1.2013. determino a ailo^âo de
providencias para abertura dL- no\ Processo com Dispensa de Licitação com amparo
no parecer do Núcleo dt Asscssoria Jurídica e em obediência aos lermos do ;irt. 24, X.
da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Belém. 'PA. 04 de julho de 2016.

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO
Secretário Municipal de Saúde de Belém - SfcSMA.

CONTRATO V 136/2013- PROTOCOLO V 1.262.040.

TERMO DE ANULAÇÃO

O Secretário Municipal d; Saúde de Belém, no uso de suas atribuições legais.
resolve Anular o Contrato n" 13f> 2013. decorrente du Dispensa de Licitação de Loca-
ção de I m õ v f l para tins não residenciais, nos lermos do uiiigu 59 da Lei n" «.fifi6 l 'W
•j dai Súmulas 346 e 473 do -Supremo Tr ibuna l Federal. Após análise do Processo Ad-
min i s t r a t ivo ti" 154'í/201 2. i islunibiou-s; a prCieii^u de v íc ios , devidamente apontados
no Parecer Jurídico n" 772.2016- NSAJ;SESMA.

IX- acofihi í'nm o 1'ruifjpio dj Autolutela. j Atiminislraçio Públicu cxcroo L-ÍIII-
t ro le Mibro, os bcus próprios aios. tendo o poder-dcvcr de anular os atos eivados de
ilegalidade.

A anulação operj eleitos ei-tune, eorrijiindo o ato desde o mieio. assejjurando-
.SL: a loe^iãna n dever de indemzar o contraio stii a presente d:ita. confonnc parjurafo
único Jo artigo 5'J da Lei n" S.66(i'l'?l>3.

Dijnte do exposto, ANULO o Contrato n" I36-'2013. determino ;i adoçào de pro-
vidências para .ibertur.i de novo Pru^esso com Dispensa de Licitação com amp;iro no
parecer lio Núcleo de Asscssoria Ju r íd ica c em obediência LIOS 'ermos do art. 24, X, da
Lei rf 8.6(!Íw93 e suas alterações posicriorcs.

Belém PA. (W Je jullio de 2H16.

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO
Sccret.irio Municipal de S.iúiie de Bclcm- SESMA.

l" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 139/2014 - SESMA

LOCATÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM
- SESMA

LOCADOR: AUGUSTO CF.ZAR ALMEIDA VASCONCELOS
C.P.F.: 021.274.902-15
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, (l da Lei n" 8.666 93. Decreto n" 84.702

- PMB de W 01/2016 c Decreto n" 85.655 - PWB de
02/05/2016.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tctn por objeto, atualizar o
\alor do aluguel de acordo com o Decreto n" 84,702 -
PMB de 04 01 2016, Decreto n" 85.655 -PMB e Cláusula
Terceira, Item 3. l do Valor, das Condições de Pagamento
e do Reajuste do Comrato Originai.
O valor do Contrato Original será suprido em 10% (de/
por cento) sobre o v-ilor de reajuste, ale perdurar o efeito
do Decreto.

VALOR MENSAL: 3.1 O valor ajustado passará de RS-8.233.02 (oiiu mil
duzentoi c innla e Ires reais c dois centavos) para RS-
7.409,72 (sfie mil quatrocentos, c nove reais e setenta e
dois eenlavosi;
3 2 A locatária pagará os alugueis anteriores a este Termo
Aditivo, referentes aas meses de janeiro c fevereiro de
2016 no valer de RS 8.233.02 (oito mil duzentos c trinta
e íris reais u dois centavos) mensal, perfazendo um valor
lotai de líS í 6.466.04 (dezcsseis mil, quatrocentos e ses-
senta c seis reais e quatro centavos);
3.3 A adequaçio supraciuda na Cláusula Segunda,
item 2.2 deste Termo Aditivo, teri inic:o a partir do dia
01/03/2016.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Funcional Hroymmáiica: 2.17.22.10.302.0001
Alividade: 2265
Fonte: 0114017008
Elemento: 33.90.36

ASSINAM: SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO - locatário c
AUGUSTO CEZAR ALMEIDA VASCONCELOS -
Locador

DATA: 30 de junho de 2016.

6" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 010/2011 - SESMA.

LOCATÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM
- SESMA

LOCADOR: ANGELO RICARDO LEITE DIAS
C.P.F.: 7I7.:i5.')22-53
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 57. II da Lei n° «.666/93, an. 51 dj Lei n'

S.245;91, Orientação Normativa n° 06/20019-AGL'.
Cláusula Terceira, item 3.1 do pra/o de vigência do Con-
trato Original.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, a prorrogação
do prazo de vigência por mais 02 (dois) meses conforme
Clausula Terceira, item 3.1 do contrato original.

VALOR MENSAL: O valor do presente Termo Adi t ivo para pagamento c de
RS 8.949.75 (oito mil novecentos e quarenta e nove reais
e setenta c cinco centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Funcional Pró Gramar i c a: 2.17.22.10.301.00(11
Atividid* 2013
l : i )n ie :GM-J(K)KOOI
Elemento: 33.90.36

ASSINAM: SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO - locatário e
ANGELO RICARDO LEITE DIAS - Locador

DATA: 05 de junho de 2016.

2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 171/2013 - SESMA

LOCATÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM
- SESMA

LOCADOR: JOÃO MENDES DE MIRANDA
C.P.F. 172.177.172-72
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 65. II cU I.ci n" 8.666.93, Decreto n" 84.702

- PMB de 04/01/2016 c Decreto n" 85.655 - PMB de
02/05-2016.
O preíe.iie Teimo Adituo lem por objelo. atualizir o
valor do aluguel de acordo com o Decreto n" 84.702 -
PMB de 04,01.2016, c Clausula Segunda, H" do Valor,
das Condições de Pagamcnlo c do Reajuste do Contrato
Origina!.
O valor do Contraio Onginal scri supnifo em I0"í (dez
per cento) sobre o valor de reajuste, até perdurar o efeito
do Decreto.
3.1 O valor ajustado passará de RS-6.500.47 (seis mil
e quinhentos reais quarcma u sele centavos) para RS-5
.850,42 (cinco mi l oitocentos c cinquenta reais e quarenta
e dois eenlavosi;
3.2 A locatário pagará os alugueis anteriores a este
Termo Adit ivu, referentes aos mcse* de janeiro e fe-
vereiro de 2016 no valor de RS-6.500.47 (seis mil e
quinhentos reais quarenta c sete centavos) mensal,
perfazendo um valor total de RS 13.000,94 fireze mil
noventa e quatro centavos);
3.) A ad'jqu,içào supracitada na Cláusula Sígunda. item
2.2 deste Termo Aditivo, leri inicio a partir do mês
de marca.

OHJETO:

VALOR MENSAL:
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